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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Bálsamo, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Bálsamo poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.balsamo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/balsamo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 2.629, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

Considerando  que  o  Município
de Bálsamo  foi  certificado  para
exercer a Gestão das Ações de
Epidemiológica e Controle de
Doenças,  nos  termos  da
Portaria  nº  1.399  GM  de
15/12/1.999  e  da  Instrução
n o r m a t i v a  n º  2  d e
06/12/2.001,  altera  a  relação  I
item II  do  referido  processo
o n d e  c o n s t a  E q u i p e
responsável  pela  Vigilância
Epidemiológica;

A  Sra.  Monica  Beatriz  Cencil  Garcia,  Prefeita
Municipal  de  Bálsamo  em  exercício,  Comarca  de
Mirassol,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

RESOLVE
Art. 1º) – Designar os servidores abaixo relacionados,

p a r a  a  e x e c u ç ã o  d a s  a ç õ e s  d e  V ig i l ânc i a
Epidemiológica,  nos  respect ivos  cargos:

DIRETOR DA EQUIPE
Merihelli Pelissoni Marangoni
Função: Enfermeira
RG: 29.332.129-2
Formação: Enfermeira
Nº Credencial 07
.
CHEFE DE EQUIPE
Daiana Camargo
Função: Médico Veterinário
RG: 67.907.319-x
Formação Médico Veterinário
Nº Credencial 08
ENFERMEIRA
Angélica Cristina Sombreiro
Função: Enfermeira
RG: 44.815.678-7
Formação: Enfermeira
Nº Credencial 03
AGENTE DE SANEAMENTO
Marli Aparecida Rodrigues de Barros
Função: Visitador Sanitário
RG: 13.691.048
Formação: 2º Grau
Nº Credencial 04
ESCRITURÁRIO
Elisama da Silva Souza Rossi

Função: Escriturária
RG: 59.234.138-0
Formação: Contabilista
Nº Credencial 05
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registre-se, Publique-se e dê-se Ciência.
Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  José  Bento

Geraldes,  24  de  outubro  de  2024.
Monica Beatriz Cencil Garcia
Prefeita Municipal em exercício
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

PORTARIA Nº 2.630, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

“Designa e credencia a equipe do
SERVIÇO  DE  VIGILÂNCIA
SANITÁRIA  no  Município  de
B á l s a m o ,  p a r a  o
desenvolvimento  das  ações  de
Vigilância Sanitária, de acordo
com a Lei Municipal nº 1.437,
de  03 /03 /98  e  dá  ou t ras
providências”.

A  Sra.  Monica  Beatriz  Cencil  Garcia,  Prefeita
Municipal  de  Bálsamo  em  exercício,  Comarca  de
Mirassol,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

O artigo 5º da Lei Municipal 1.437, de 03/03/98;
os parágrafos2º e 3º do Decreto Municipal nº 614,
10/06/98.

RESOLVE
Art. 1º – Designar os servidores abaixo relacionados,

para a execução das ações de Vigilância Sanitária, nas
respectivas funções e cargos:

DIRETOR DA EQUIPE
Angélica Cristina Sombreiro
Função: Enfermeira/ Agente Sanitário
RG: 44.915.678-7
Formação: Enfermeira
Nº Credencial 07
CHEFE DE EQUIPE
Érica da Silva Machado
Função: Visitador Sanitário/ Agente Sanitário
RG: 45.639.479-5
Formação: Administração
Nº Credencial 02
AGENTE DE SANEAMENTO
Marli Aparecida Rodrigues de Barros
Função: Visitador Sanitário
RG: 13.691.048
Formação: 2º Grau
Nº Credencial 03
ENGENHEIROE
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Marcelo Della Roveri Junior
Função: Engenheiro
RG: 40.750.765-6
Formação: Engenheiro
Nº Credencial 07
ESCRITURÁRIO
Elisama da Silva Souza Rossi
Função: Escriturária
RG: 59.234.138-0
Formação: Contabilista
Nº Credencial 05
VETERINÁRIO
Daiana Camargo
Função: Visitador Sanitário
RG: 67.907.319-X
Formação: Médico Veterinário
Nº Credencial 06
Art.  2º  –  Nenhuma  autoridade  sanitária  poderá

exercer as atribuições de seu cargo sem exibir a credencial
de  identificação  fiscal,  devidamente  autenticada  pela
autoridade  competente.

Art. 3º – A credencial de que trata o artigo anterior,
deve ser  emitida e distribuída e ter  seu uso controlado
sistematicamente pela autoridade competente.

Art.  4º  –  O  modelo,  a  emissão,  a  validade  e  a
competência  e  definição  do  controle  da  distribuição  e
recolhimento  da  referida  credencial  de  identificação  fiscal
estão  definidos  no  Decreto  Municipal  nº  614,  de
10/06/98, e na Lei Municipal nº 1.437, de 03/03/98.

Art. 5º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e dê-se Ciência.
Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  José  Bento

Geraldes,  24  de  outubro  de  2024.
Monica Beatriz Cencil Garcia
Prefeita Municipal em exercício
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

PORTARIA Nº 2.631, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024

“Dispõe  sobre  a  NOMEAÇÃO
DE MEMBROS para comporem
o  c o m i t ê  d a  S A L A  D E
SITUAÇÃO  das  Arboviroses:
Dengue,  Chikungunya  e
Z i k a v i r u s  e  d a  o u t r a s
providências correlatas”.

A  Sra.  Monica  Beatriz  Cencil  Garcia,  Prefeita
Municipal  de  Bálsamo  em  exercício,  Comarca  de
Mirassol,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais,  que  lhe  são  conferidas  por  lei  e
considerando  a  aproximação  do  período  chuvoso  e  que
muito contribui com a proliferação do mosquito transmissor
da Dengue, Chikungunya e Zika vírus.

NOMEIA:
Art  1º)-  Ficam  nomeados  as  pessoas  abaixo

relacionadas, para juntos comporem a Sala de Situação das
arboviroses acima citadas, conforme segue:

Danilo  Pivaro  Toscano  –  Diretor  Municipal  de
Saúde;

Merihelli Pelissoni Marangoni – Enfermeira/VE;
Marli Aparecida Rodrigues de Barros – Agente de

Saneamento VE/VISA;
É r i c a  d a  S i l v a  M a c h a d o  -  A g e n t e  d e

Sanitário/VISA;
Maria de Lourdes Naliati Borges- Educação;
Lívia Regina da Silva Ferreira- Assistência Social;
Priscylla  Pereira  Freitas-  Enfermeira/Atenção

Básica;
Joselene Maria Gualti de Fontes- Educação;
Angélica Cristina Sombreiro- Enfermeira/ Agente

de Sanitário VISA;
Marcelo  Della  Roveri  Junior-  Engenheiro/

Administração  Geral;
Benedito Caetano da Silva- Limpeza Urbana;
João Manoel Fontes- Educação;
Kellen Jaqueline Milhan-Enfermeira/Saúde;
Natalia Crovador Garcia-Enfermeira/Saúde;
Elisama da Silva Souza Rossi-Escrituraria
Parágrafo Único – Os membros nomeados por este

artigo, para comporem a Sala de Situação das arboviroses,
terão  como  objetivo  discutir  ações  de  combate  as
arboviroses, em nosso Município como:

1- Prevenção;
2- Eliminação dos criadouros;
3- Formas de orientação a população;
4- Interação entre os setores da Prefeitura Municipal no

combate às arboviroses;
5-  Divulgação  nas  Escolas  Estaduais  e  Municipais,

através da Diretoria de Educação;
6- Ações realizadas e a serem realizadas;
7-  Informações  aos  órgãos  competentes  sobre  a

situação epidemiológica do Município;
Art.  2º)-  Os  Membros  acima  nomeados,  ficam

convocados a participar das reuniões ordinárias mensais, a
serem realizadas em data a ser fixada na primeira reunião,
sempre no Complexo de Saúde, rua Paraná 189, sala da
Vigilância.

Art. 3º)- Revoga-se as disposições em contrário, esta
portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Registre-se, Publique-se e dê-se Ciência.
Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  José  Bento

Geraldes,  24  de  outubro  de  2024.
Monica Beatriz Cencil Garcia
Prefeita Municipal em exercício
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.

PORTARIA Nº 2.632, DE 24 DE OUTUBRO DE 2024
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“Dispõe  sobre  a  NOMEAÇÃO
DA COMISSÃO DE FARMÁCIA E
TERAPÊUTICA  no  âmbito  da
Diretoria Municipal de Saúde
do Município de Bálsamo”.

A  Sra.  Monica  Beatriz  Cencil  Garcia,  Prefeita
Municipal  de  Bálsamo  em  exercício,  Comarca  de
Mirassol,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais,

NOMEIA:
Art.1º)-  Ficam  designados  os  servidores  abaixo

relacionados  para  compor  a  Comissão  de  Farmácia  e
Terapêutica para o ano de 2024:

Danilo  Pivaro  Toscano  –  Diretor  Municipal  de
Saúde;

Maria Lucia Piva Cossi - Farmacêutica;
Flavia Beatriz Soares Jamogischi - Farmacêutica;
Jamilly  Sanches  Demetrio  –  Médica  –  Diretora

Clinica;
Priscylla Pereira Freitas- Enfermeira;
Merihelli Pelissoni Marangoni – Enfermeira/VE.
Art. 2º)- Além dos Membros acima relacionados serão

membros da Comissão em questão os responsáveis pela
VISA:

Angélica Cristina Sombreiro- Diretor da Equipe
Érica da Silva Machado- Chefe da Equipe.
Art.  3º)-  Os  Membros  acima  nomeados,  ficam

convocados  a  participar  das  reuniões  consultivas  e
deliberativas no Complexo de Saúde, rua Paraná 189, sala
de Reuniões.

Art. 4º)- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e dê-se Ciência.
Paço  Municipal  Prefeito  Senhor  José  Bento

Geraldes,  24  de  outubro  de  2024.
Monica Beatriz Cencil Garcia
Prefeita Municipal em exercício
Registrada e Publicada na Secretaria Municipal na data

supra.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

EXTRATOS DE CONTRATOS
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 025/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA: EMPRESA SBRSPORTS – EVENTOS

ESPORTIVOS – LTDA.
CNPJ Nº: 13.097.280/0001-40
OBJETO:  O  objeto  do  presente  instrumento  é

a  Contratação  de  Empresa  na  Área  de  Medicina  e
Segurança  do  Trabalho  para  o  Município  de  Bálsamo  –
SP,  conforme  especificações  constantes  do  Termo  de

Referência.
VALOR (R$): O valor total da contratação será de R$

39.990,00  (TRINTA E  NOVE MIL  E  NOVECENTOS E
NOVENTA REAIS).

RECURSOS:  As  despesas  decorrentes  da  presente
contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  Geral  do  Município  deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.07.00.3.3.90.39.00.27.812.0045.2021.0000  –
FICHA  224.

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº 054/2024 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 020/2024.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
30 (trinta) dias, contados da data de assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  18  DE
OUTUBRO  DE  2024.

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 026/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA:  EMPRESA  CENTRO  GAUCHO  DE

MEDICINA OCUPACIONAL LTDA.
CNPJ Nº: 16.887.673/0012-06
OBJETO:  O  objeto  do  presente  instrumento  é

a  Contratação  de  Empresa  na  Área  de  Medicina  e
Segurança  do  Trabalho  para  o  Município  de  Bálsamo  –
SP,  conforme  especificações  constantes  do  Termo  de
Referência.

VALOR (R$): O valor mensal da contratação é de R$
2.415,83  (DOIS  MIL  E  QUATROCENTOS  E  QUINZE
REAIS E OITENTA E TRÊS CENTAVOS),  perfazendo o
valor  total  de  R$  28.989,96  (VINTE  E  OITO  MIL  E
NOVECENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E
SEIS CENTAVOS).

RECURSOS:  As  despesas  decorrentes  da  presente
contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados  no  Orçamento  Geral  do  Município  deste
exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.02.00.3.3.90.39.00.04.122.0021.2007.0000  –
FICHA  040.

BASE LEGAL: Processo Administrativo nº 053/2024 e
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, e demais legislação aplicável, decorrente da
Dispensa de Licitação nº 019/2024.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12 (dose) meses, contados da data de assinatura, na forma
do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  18  DE
OUTUBRO  DE  2024.

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 027/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64E
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CONTRATADA: SENHOR THIAGO NASSER TOSCHI
CPF Nº: 224.082.568-52
OBJETO:  É  objetodesta  contratação  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,
descritos no quadro previsto na CláusulaQuarta,  todosde
a c o r d o  c o m  a  C h a m a d a P ú b l i c a  n º
001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$
39.908,50  (TRINTA E  NOVE MIL  E  NOVECENTOS E
OITO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS).

RECURSOS: As despesasdecorrentes do presente contr
ato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 070; 
FICHA 110;
FICHA 141;
FICHA 161;
FICHA 221.
B A S E  L E G A L :  O p r e s e n t e  c o n t r a t o  r e g e -

s e ,  a i n d a ,  p e l a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º
001/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio
de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de
2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de 12
(doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  24  DE
OUTUBRO  DE  2024.

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 028/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  REGIONAL  DAS

AGRICULTORAS  FAMILIARES  DE  JOSÉ  BONIFÁCIO
CNPJ nº: 54.095.826/0001-00
OBJETO:  É  objetodesta  contratação  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,
descritos no quadro previsto na CláusulaQuarta,  todosde
a c o r d o  c o m  a  C h a m a d a P ú b l i c a  n º
001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$
305.823,70 (TREZENTOS E CINCO MIL E OITOCENTOS
E VINTE E TRÊS REAIS E SETENTA CENTAVOS).

RECURSOS: As despesasdecorrentes do presente contr
ato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 070; 
FICHA 110;
FICHA 141;
FICHA 161;
FICHA 221.
B A S E  L E G A L :  O p r e s e n t e  c o n t r a t o  r e g e -

s e ,  a i n d a ,  p e l a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º
001/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio
de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de
2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  24  DE
OUTUBRO  DE  2024.

CONTRATO N° (DE ORIGEM): 029/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA:  ASSOCIAÇÃO  DOS  PRODUTORES

RURAIS DE FERNANDÓPOLIS
CNPJ nº: 16.834.6000/0001-95
OBJETO:  É  objetodesta  contratação  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,
descritos no quadro previsto na CláusulaQuarta,  todosde
a c o r d o  c o m  a  C h a m a d a P ú b l i c a  n º
001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$
599.636,40 (QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE MIL E
SEISCENTOS E  TRINTA E  SEIS  REAIS  E  QUARENTA
CENTAVOS).

RECURSOS: As despesasdecorrentes do presente contr
ato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 070; 
FICHA 110;
FICHA 141;
FICHA 161;
FICHA 221.
B A S E  L E G A L :  O p r e s e n t e  c o n t r a t o  r e g e -

s e ,  a i n d a ,  p e l a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º
001/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio
de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de
2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  24  DE
OUTUBRO  DE  2024.

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 030/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA:  COOPERATIVA  DE  AGRICULTURA

FAMILIAR DE FERNANDÓPOLIS – CODAFAF
CNPJ nº: 19.631.009/0001-29
OBJETO:  É  objetodesta  contratação  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,
descritos no quadro previsto na CláusulaQuarta,  todosdeE
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a c o r d o  c o m  a  C h a m a d a P ú b l i c a  n º
001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$
551.581,40 (QUINHENTOS E CINQUENTA E UM MIL E
QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA
CENTAVOS).

RECURSOS: As despesasdecorrentes do presente contr
ato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 070; 
FICHA 110;
FICHA 141;
FICHA 161;
FICHA 221.
B A S E  L E G A L :  O p r e s e n t e  c o n t r a t o  r e g e -

s e ,  a i n d a ,  p e l a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º
001/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio
de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de
2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  24  DE
OUTUBRO  DE  2024.

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 031/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA: SENHOR VALDECI SOARES 
CPF nº: 786.896.438-34
OBJETO:  É  objetodesta  contratação  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,
descritos no quadro previsto na CláusulaQuarta,  todosde
a c o r d o  c o m  a  C h a m a d a P ú b l i c a  n º
001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$
39.985,65  (TRINTA E  NOVE MIL  E  NOVECENTOS E
OITENTA  E  CINCO  REAIS  E  SESSENTA  E  CINCO
CENTAVOS).

RECURSOS: As despesasdecorrentes do presente contr
ato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 070; 
FICHA 110;
FICHA 141;
FICHA 161;
FICHA 221.
B A S E  L E G A L :  O p r e s e n t e  c o n t r a t o  r e g e -

s e ,  a i n d a ,  p e l a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º
001/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio
de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de
2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu

extrato no Diário Oficial do Município de Bálsamo.
DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  24  DE

OUTUBRO  DE  2024.
 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 032/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA: SENHOR CELIO RIBEIRO DA SILVA
CPF nº: 253.428.128-36
OBJETO:  É  objetodesta  contratação  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,
descritos no quadro previsto na CláusulaQuarta,  todosde
a c o r d o  c o m  a  C h a m a d a P ú b l i c a  n º
001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$
39.985,65  (TRINTA E  NOVE MIL  E  NOVECENTOS E
OITENTA  E  CINCO  REAIS  E  SESSENTA  E  CINCO
CENTAVOS).

RECURSOS: As despesasdecorrentes do presente contr
ato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 070; 
FICHA 110;
FICHA 141;
FICHA 161;
FICHA 221.
B A S E  L E G A L :  O p r e s e n t e  c o n t r a t o  r e g e -

s e ,  a i n d a ,  p e l a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º
001/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio
de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de
2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  24  DE
OUTUBRO  DE  2024.

 
CONTRATO N° (DE ORIGEM): 033/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BÁLSAMO
CNPJ Nº: 45.142.353/0001-64
CONTRATADA:  SENHOR ALEXANDRE SZNELWAR

NUNES
CPF nº: 163.330.728-00
OBJETO:  É  objetodesta  contratação  a  Aquisição  de

Gêneros  Alimentícios  da  Agricultura  Familiar  e  do
Empreendedor  Familiar  Rural,  para  o  atendimento  ao
Programa  Nacional  de  Alimentação  Escolar  –  PNAE,
descritos no quadro previsto na CláusulaQuarta,  todosde
a c o r d o  c o m  a  C h a m a d a P ú b l i c a  n º
001/2024, o qual fica fazendo parte integrante do presente
contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

VALOR (R$): O valor total da contratação é de R$
279.021,73  (DUZENTOS E  SETENTA E  NOVE MIL  E
VINTE E UM REAIS E SETENTA E TRÊS CENTAVOS).E
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RECURSOS: As despesasdecorrentes do presente contr
ato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

FICHA 070; 
FICHA 110;
FICHA 141;
FICHA 161;
FICHA 221.
B A S E  L E G A L :  O p r e s e n t e  c o n t r a t o  r e g e -

s e ,  a i n d a ,  p e l a  C h a m a d a  P ú b l i c a  n º
001/2024, pela Resolução/CD/FNDE Nº. 06 de 08 de maio
de 2020, Resolução/CD/FNDE Nº. 21 de 16 de novembro de
2021 e pela Lei n° 11.947/2009, em todos os seus termos.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é de
12 (doze) meses, iniciando-se na data da publicação de seu
extrato no Diário Oficial do Município de Bálsamo.

DATA  DA  ASSINATURA:  BÁLSAMO,  24  DE
OUTUBRO  DE  2024.
...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

RETIFICAÇÃO DE PORTARIA DMEC - Nº001, de
17/10/2.024

ONDE SE LÊ:
Faixa  2:  PEB  l  e  PEB  ll  (professores  para

admissão em caráter temporário Processo Seletivo
para Docentes 2024;

Dia 16 de dezembro de 2024
Educação Infantil:
- 07:30h
- local: Rua: Jair Bosqueti,  nº 40 – Residencial

Parque do Sol (CEMEI “Letícia da Silva Sanches”)
- local: Rua: Orlando Casado, nº 212 – Jardim São

João (EMEFEI “João Soler Flores”)
-08:00h
b) Ensino Fundamental:
-  local:  Rua  Aurora  Soares  Geraldes,  nº419  –

Centro - (EMEF “Modesto José Moreira)
- 09:00h
LEIA-SE:
Faixa  2:  PEB  l  e  PEB  ll  (professores  para

admissão em caráter temporário Processo Seletivo
para Docentes 2024;

DIA 28 DE JANEIRO DE 2025
Educação Infantil:
- 07:30h
- local: Rua: Jair Bosqueti,  nº 40 – Residencial

Parque do Sol (CEMEI “Letícia da Silva Sanches”)
- local: Rua: Orlando Casado, nº 212 – Jardim São

João (EMEFEI “João Soler Flores”)
-08:00h
b) Ensino Fundamental:
-  local:  Rua  Aurora  Soares  Geraldes,  nº419  –

Centro - (EMEF “Modesto José Moreira)
- 09:00h

BÁLSAMO/SP, 29 DE OUTUBRO DE 2024

...........................................................................................................
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2024
PREMIAÇÃO  PARA  AGENTES  CULTURAIS  COM

RECURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE
FOMENTO À CULTURA - PNAB (LEI Nº 14.399/2022)

Olá, agentes culturais de Bálsamo!
Estamos  muito  felizes  com  o  seu  interesse  em

participar deste chamamento público.
Este  Edital  é  realizado  com  recursos  do  Governo

Federal repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da
Política Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura (PNAB).
Aqui você vai encontrar as regras do edital e como fazer
para se inscrever.

Boa leitura.
Desejamos sucesso!
1.  POLÍTICA  NACIONAL  ALDIR  BLANC  DE

FOMENTO  À  CULTURA
A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir

Blanc de Fomento à Cultura (PNAB), baseada na parceria da
União, dos Estados, do Distrito Federal  e dos Municípios
com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no
respei to  à  d ivers idade,  à  democrat ização  e  à
universal ização  do  acesso  à  cul tura  no  Bras i l .

A  PNAB  objetiva  também  estruturar  o  sistema
federativo  de  financiamento  à  cultura  mediante  repasses
da  União  aos  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  de
forma continuada.

As condições para a execução da PNAB foram criadas
por meio do engajamento da sociedade e o presente edital
destina-se  a  premiar  agentes  culturais  atuantes  no
Município de Bálsamo.

Deste modo, torna público o presente edital elaborado
com base na Lei  nº  14.399/2022 (Lei  PNAB),  na  Lei  nº
14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), no
Decreto  nº  11.740/2023  (Decreto  PNAB),  no  Decreto  nº
11.453/2023  (Decreto  de  Fomento)  e  na  Instrução
Normativa MINC nº 10/2023 (IN PNAB de Ações Afirmativas
e Acessibilidade).

2. INFORMAÇÕES GERAIS
2.1. Objeto do Edital
O  objeto  deste  Edital  é  a  premiação  de  agentes

culturais que tenham prestado relevante contribuição ao
desenvolvimento  artístico  ou  cultural  do  Município  de
Bálsamo, observadas as categorias descritas no Anexo I
deste Edital.

Trata-se,  portanto,  de  reconhecimento  pela
contribuição já realizada pelo agente cultural ao Município
de Bálsamo.

O  prêmio  possui  natureza  jurídica  de  doação  sem
encargo, ou seja, será realizado por meio de pagamento
direto ao contemplado, sem estabelecimento de obrigações
futuras, sem exigência de contrapartida, sem necessidade
de assinatura de instrumento jurídico, sem prestação de
contas, conforme autoriza a Lei nº 14.903/2024.

2.2.  Quantidade de agentes culturais  a  serem
premiados
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Será premiado 01 agente cultural.
Contudo, caso haja orçamento e interesse público, o

edital poderá ser suplementado, ou seja, caso haja saldo de
recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos
as vagas podem ser ampliadas.

2.3. Valor da premiação
Cada  agente  cultural  selecionado  receberá  a

premiação conforme as  categorias  previstas  no  Anexo I
deste Edital.

O  valor  recebido  pelas  pessoas  físicas  é  isento  de
Imposto de Renda, ou seja, o agente cultural pessoa física
não vai ter desconto de imposto de renda sobre o valor
recebido.

O valor do prêmio concedido às pessoas jurídicas não
terá a retenção na fonte do Imposto de Renda, podendo
haver a incidência posterior do tributo, cujo recolhimento
ficará a cargo do agente cultural, caso este não desfrute de
isenção expressamente outorgada por lei.

O valor total deste edital é de R$ 10.000,00 (dez mil
reais).

A  despesa  correrá  à  conta  da  seguinte  Dotação
Orçamentária: [INSERIR INFORMAÇÕES SOBRE ORIGEM DO
RECURSO, NATUREZA DA DESPESA, ETC]

2.4. Prazo de inscrição
De 8:00 horas do dia 29/10/2024 até 17 horas do dia

05/11/2024.
2.5. Quem pode participar
Pode se inscrever no Edital qualquer agente cultural

com contribuição artística ou cultural no Município Bálsamo
há pelo menos dois anos.

Agente Cultural é toda pessoa ou grupo de pessoas
responsável por criar, produzir e promover manifestações
culturais,  como  artistas,  músicos,  escritores,  cineastas,
dançarinos,  artesãos,  curadores,  produtores  culturais,
gestores  de  espaços  culturais,  entre  outros.

O agente cultural pode ser:
I- Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI);
II- Pessoa jurídica com fins lucrativos (Ex.: empresa de

pequeno porte, empresa de grande porte, etc);
III- Pessoa jurídica sem fins lucrativos (Ex.: Associação,

Fundação, Cooperativa, etc);
IV- Coletivo/Grupo sem CNPJ representado por pessoa

física.
Na  hipótese  de  agentes  culturais  que  atuem como

grupo ou coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja,
sem CNPJ), será indicada pessoa física como responsável
legal para a assinatura do Termo de Premiação Cultural e a
representação  será  formalizada  em declaração  assinada
pelos demais integrantes do grupo ou coletivo, podendo ser
utilizado o modelo constante no Anexo IV deste Edital.

2.6. Quem NÃO pode participar
Não pode se inscrever neste Edital, agentes culturais

que:
I  -  tenham  se  envolvido  diretamente  na  etapa  de

elaboração do edital, na etapa de análise de candidaturas
ou na etapa de julgamento de recursos;

II  -  sejam cônjuges,  companheiros  ou  parentes  em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de
servidor público do órgão responsável pelo edital, nos casos
em  que  o  referido  servidor  tiver  atuado  na  etapa  de
elaboração do edital, na etapa de análise de propostas ou
na etapa de julgamento de recursos; e

II - sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores,
Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, membros
do  Poder  Legislativo  (Ex.:  Deputados,  Senadores,
V e r e a d o r e s )  e  d o  P o d e r  J u d i c i á r i o  ( J u í z e s ,
Desembargadores,  Ministros),  bem  como  membros  do
Tribunal  de  Contas  (Auditores  e  Conselheiros)  e  do
Ministério Público (Promotor, Procurador)

Atenção! O agente cultural que integrar Conselho de
Cultura poderá concorrer nesse Edital, desde que não se
enquadre nas situações previstas no item 2.6.

Atenção! Quando se tratar de agentes culturais que
constituem  pessoas  jurídicas,  estarão  impedidas  de
apresentar  projetos  aquelas  cujos  sócios,  diretores  e/ou
administradores se enquadrarem nas situações descritas
neste item.

Atenção!  A  participação  de  agentes  culturais  nas
consultas públicas não caracteriza participação direta na
etapa de elaboração do edital. Ou seja, a mera participação
do agente cultural nas audiências e consultas públicas não
inviabiliza a sua participação neste edital.

2.7. Em quantas categorias cada agente cultural
pode se inscrever neste edital

Cada agente cultural poderá concorrer neste edital em,
no máximo duas categorias, e poderá ser contemplado com
no máximo em uma premiação.

3. ETAPAS
Este edital é composto pelas seguintes etapas:
● Inscrições – etapa de apresentação dos projetos

pelos agentes culturais
● Seleção – etapa em que uma comissão analisa e

seleciona os projetos
● Habilitação – etapa em que os agentes culturais

selecionados  na  etapa  anterior  serão  convocados  para
apresentar documentos de habilitação

● Assinatura do Termo de Premiação Cultural –
etapa  em  que  os  agentes  culturais  habilitados  serão
convocados para assinar o Termo de Premiação Cultural

4. INSCRIÇÕES
4.1. Como se inscrever
O agente cultural deve encaminhar por meio de forma

física a rua Aparecido Beretta, nº 181, Parque do Sol ou por
e-mail  educacao@balsamo.sp.gov.br,  a  seguinte
documentação:

a) Formulário de inscrição (Anexo II);
b)  Materiais  que  comprovem  a  atuação  do  agente

cultural no Município de Bálsamo, de quaisquer natureza,
tais  como  cartazes,  folders,  fotografias,  DVDs,  CDs,
folhetos,  matérias  de  jornal,  sítios  da  internet,  outros
materiais, devendo o material estar relacionado à categoria
para qual está sendo realizada a inscrição;E
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c) Declaração de representação, no caso de concorrer
como coletivo sem CNPJ;

d)  Autodeclaração  étnico-racial  ou  de  pessoa  com
deficiência, se for concorrer às cotas.

Atenção! O agente cultural é responsável pelo envio
dos  documentos  e  pela  qualidade  visual,  conteúdo  dos
arquivos e informações da sua inscrição.

Atenção!  Ao  se  inscrever  o  agente  cultural  aceita
todas  as  regras  e  condições  descritas  nesse  edital  e
concorda  com  os  termos  da  Lei  14.399/2022  (Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura - PNAB), da Lei
nº 14.903/2024 (Marco regulatório de fomento à cultura),
do Decreto 11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto nº
11.453/2023 (Decreto de fomento).

5. COTAS
5.1. Categoria de cotas
Ficam garantidas  cotas  em todas  as  categorias  do

edital para:
a) pessoas negras (pretas e pardas);
b) pessoas indígenas;
c) pessoas com deficiência.
A quantidade de cotas destinadas a cada categoria do

edital está descrita no Anexo I.
Para concorrer às cotas, os agentes culturais deverão

preencher uma autodeclaração.
A autodeclaração pode ser apresentada por escrito, em

áudio, em vídeos ou em outros formatos acessíveis.
5.2. Concorrência concomitante
Os agentes culturais que optarem concomitantemente

às  vagas  destinadas  à  ampla  concorrência,  ou  seja
concorrerão  ao  mesmo  tempo  nas  vagas  da  ampla
concorrência e nas vagas reservadas às cotas, podendo ser
selecionado de acordo com a sua nota  ou classificação no
processo seleção.

Os  agentes  culturais  optantes  pelas  cotas,  que
atingirem nota suficiente para se  classificar  no número de
vagas oferecidas para ampla concorrência, não ocuparão as
vagas destinadas para o preenchimento das cotas, ou seja,
serão  selecionados  nas  vagas  da  ampla  concorrência,
ficando  a  vaga  da  cota  para  o  próximo  colocado  optante
pela cota.

5.3. Desistência do optante pela cota
Em caso de desistência  de optantes  aprovados nas

cotas,  a  vaga  não  preenchida  deverá  ser  ocupada  por
pessoa que concorreu às cotas de acordo com a ordem de
classificação.

5.4. Remanejamento das cotas
No caso de não existirem propostas aptas em número

suficiente  para  o  cumprimento  de  uma  das  categorias  de
cotas, o número de vagas restantes deverá ser destinado
inicialmente para a outra categoria de cotas.

Caso  não  haja  agentes  culturais  inscritos  em outra
categoria de cotas, as vagas não preenchidas deverão ser
direcionadas  para  a  ampla  concorrência,  sendo
direcionadas  para  os  demais  candidatos  aprovados,  de
acordo com a ordem de classificação.

5.5. Aplicação das cotas para pessoas jurídicas e
coletivos

As  pessoas  jurídicas  e  coletivos  sem  CNPJ  podem
concorrer  às  cotas,  desde  que  preencham  algum  dos
requisitos abaixo:

I - pessoas jurídicas em que mais da metade dos sócios
são pessoas negras, indígenas ou com deficiência,

II - pessoas jurídicas ou grupos e coletivos sem CNPJ
que possuam pessoas negras, indígenas ou com deficiência
em posições de liderança no projeto cultural;

III  -  pessoas  jurídicas  ou  coletivos  sem  CNPJ  que
possuam  equipe  do  projeto  cultural  majoritariamente
composta  por  pessoas  negras,  indígenas  ou  com
deficiência;  e

IV  -  outras  formas  de  composição  que  garantam o
protagonismo  de  pessoas  negras,  indígenas  ou  com
deficiência  na  pessoa  jurídica  ou  no  grupo  e  coletivo  sem
personalidade jurídica.]

As pessoas físicas que compõem a pessoa jurídica ou o
coletivo sem CNPJ devem preencher uma autodeclaração,
conforme modelos do Anexo VI e Anexo VII.

6. ETAPA DE SELEÇÃO
6.1. Quem analisa as candidaturas
Uma comissão de seleção vai avaliar as candidaturas.

Todas as atividades serão registradas em ata.
Farão parte desta Comissão Técnica de Gerenciamento

do PNAB:
Izabel Walkiria de A.C. Baracioli– Diretora Municipal de

Educação e Cultura
Antônio Correia Neto – Assessor de Imprensa
Luís Sérgio Parada Sobrinho – Gestor Cultural
Quem  não  pode  fazer  parte  da  comissão  de

seleção
Os membros  da  comissão de seleção e  respectivos

substitutos  ficam  impedidos  de  participar  da  avaliação  de
candidaturas quando:

I – tiverem interesse direto na matéria;
II  –  no  caso  de  inscrição  de  pessoa  jurídica,  ou

grupo/coletivo:  tenham composto o quadro societário da
pessoa jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo
nos últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto
ao cônjuge,  companheiro ou parente e afins até o terceiro
grau; e

III - sejam parte em ação judicial ou administrativa em
face  do  agente  cultural  ou  do  respectivo  cônjuge  ou
companheiro.

Caso  o  membro  da  comissão  se  enquadre  nas
situações de impedimento, deve comunicar à comissão, e
deixar de atuar,  imediatamente,  caso contrário todos os
atos praticados podem ser considerados nulos.

Atenção! Os parentes e afins até o terceiro grau são:
pai,  mãe,  filho/filha,  avô,  avó,  neto/neta,  bisavô/bisavó,
bisneto/bisneta,  irmão/irmã,  tio/tia,  sobrinho/sobrinha,
sogro /sogra ,  genro /nora ,  enteado/enteada,
cunhado/cunhada.

6.2. Análise das candidaturasE
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A etapa  de  seleção  será  composta  pela  análise  da
trajetória do agente cultural de acordo com a sua relevante
contribuição  ao  desenvolvimento  artístico  ou  cultural  do
Município  de  Bálsamo,  e  será  realizada  por  meio  da
atribuição fundamentada de notas aos critérios descritos no
Anexo III.

Atenção!  Os  agentes  culturais  que  apresentarem
documentos comprobatórios da trajetória artística e cultural
contendo quaisquer formas de preconceito de origem, raça,
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discriminação
serão  desclassificadas,  com  fundamento  no  disposto  no
inciso IV do caput do art. 3º da Constituição, garantidos o
contraditório e a ampla defesa

A análise compreende os critérios individuais da
candidatura, bem como seus impactos e relevância social
em relação aos outros inscritos na mesma categoria. A
pontuacã̧o de cada agente cultural é atribuída em função
desta comparação.

6.3. Recursos na etapa de Seleção
O  resultado  provisório  da  etapa  de  seleção  será

divulgado  no  diário  oficial  do  Município  de  Bálsamo  e  no
site oficial da Prefeitura de Bálsamo.

Contra a decisão da fase de seleção, caberá recurso
destinado  ao  Comissão  Técnica  de  Gerenciamento  do
PNAB.

Os recursos deverão ser enviados ao enviados ao e-
mail educacao@balsamo.sp.gov.br no prazo de PRAZO 03
DIAS ÚTEIS, CONFORME INCISO III DO ART. 9º DA LEI Nº
11.740/2024.]  a  contar  da  publicação  do  resultado,
considerando-se para início da contagem o primeiro dia útil
posterior à publicação.

Os  recursos  apresentados  após  o  prazo  não  serão
avaliados.

Após  o  julgamento  dos  recursos,  o  resultado  final  da
etapa  de  seleção  será  divulgado  no  Diário  Oficial  do
Município  de  Balsamo.

7. REMANEJAMENTO DE VAGAS
Caso  alguma  categoria  não  tenha  todas  as  vagas

preenchidas,  os  recursos  que  seriam inicialmente  desta
categoria poderão ser remanejados para outra.

Caso  não  sejam preenchidas  todas  as  vagas  deste
edital,  os recursos remanescentes poderão ser utilizados
em outro edital da PNAB.

8. ETAPA DE HABILITAÇÃO
8.1. Prazo para apresentação de documentos de

habilitação
O agente cultural responsável pelo projeto selecionado

deverá encaminhar no prazo de 05 dias úteis, após a
publicação  do  resultado  final  de  seleção,  por  meio  a  rua
Aparecido Beretta,  nº 181,  Parque do Sol  ou por e-mail
educacao@balsamo.sp.gov.br os seguintes documentos:

Se o agente cultural for pessoa física:
I- documento pessoal do agente cultural que contenha

RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional de
Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);

I I -  comprovante  de  residência,  por  meio  da

apresentação  de  contas  relativas  à  residência  ou  de
declaração assinada pelo agente cultural.

Atenção!  A  comprovação de  residência  poderá  ser
dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

I-  pertencentes  a  comunidade  indígena,  quilombola,
cigana ou circense;

II- pertencentes a população nômade ou itinerante; ou
III- que se encontrem em situação de rua.
Se o agente cultural for pessoa jurídica:
I  -  documento  pessoal  do  representante  legal  que

contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira
Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);

II - atos constitutivos, ou seja, o contrato social, nos
casos de pessoas jurıd́icas com fins lucrativos, ou estatuto,
nos casos de organizacõ̧es da sociedade civil;

III - certidão negativa de falência e recuperação
judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça estadual, nos
casos de pessoas jurıd́icas com fins lucrativos;

IV  -  certificado  de  regularidade  do  Fundo  de  Garantia
do Tempo de Servico̧ - CRF/FGTS.

Se  o  agente  cultural  for  grupo  ou  coletivo  sem
personalidade jurídica (sem CNPJ):

I- documento pessoal do representante do grupo que
contenha RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira
Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc);

I I -  comprovante  de  residência,  por  meio  da
apresentação  de  contas  relativas  à  residência  ou  de
declaração  assinada  pelo  agente  cultural,  em nome  do
representante do grupo.

Na hipótese de inabilitação de alguns contemplados,
serão  convocados  outros  agentes  culturais  para
apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo a
ordem de classificação dos projetos.

8.2. Recursos da etapa de Habilitação
Contra a decisão da fase de habilitação, caberá recurso

destinado  ao  Comissão  Técnica  de  Gerenciamento  do
PNAB,  que  deve  ser  apresentado  por  meio  de  e-mail
educacao@balsamo.sp.gov.br ou presencial rua Aparecido
Beretta, nº 181, Parque do Sol no prazo de 3 dias úteis a
contar da publicação do resultado, considerando-se para
inıćio da contagem o primeiro dia útil posterior à
publicação. Os recursos apresentados após o prazo não
serão avaliados.

Após  o  julgamento  dos  recursos,  o  resultado  final  da
etapa  de  habilitação  será  divulgado  no  Diário  Oficial  do
Município  de  Bálsamo.

Após essa etapa, não caberá mais recurso.
9.  ASSINATURA  DO  TERMO  DE  PREMIAÇÃO

CULTURAL
Finalizada  a  fase  de  habilitação,  o  agente  cultural

contemplado  será  convocado  a  assinar  o  Termo  de
Premiação  Cultural,  conforme  Anexo  V  deste  Edital  e
receberá o recurso na conta bancária de sua titularidade
(ou seja, em seu nome) indicada no formulário de inscrição.

10. DISPOSIÇÕES FINAIS
10.1. Acompanhamento das etapas do editalE
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O presente Edital e os seus anexos estão disponıv́eis
no site www.bálsamo.sp.gov.br.

O acompanhamento de todas as etapas deste Edital e
a observância quanto aos prazos serão de inteira
responsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverão
ficar atentos às publicacõ̧es no Diário Oficial de Bálsamo e
no site www.balsamo.sp.gov.br e nas mıd́ias sociais oficiais.

Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste
edital,  será excluído o dia de início  e incluído o dia do
vencimento, e serão contados em dias corridos, exceto se
for expressa a contagem em dias úteis.

10.2. Informações adicionais
Demais informações podem ser obtidas pelo e-mail

educacao@balsamo.sp.gov.br e telefone 17-99611-0225.
Os casos omissos ficarão a cargo do Diretoria Municipal

de Educação e Cultura de Bálsamo.
10.3. Validade do resultado deste edital
O resultado do chamamento público regido por este

Edital  terá  validade  até  30  dias  após  a  publicação  do
resultado final.

10.4. Anexos do Edital
Este Edital é composto pelos seguintes anexos:
Anexo I – Categorias
Anexo II - Formulário de Inscrição
Anexo III - Critérios de seleção e bônus de pontuação
Anexo IV - Declaração de representação de grupo ou

coletivo cultural
Anexo V - Termo de Premiação Cultural
Anexo VI - Autodeclaração Étnico-racial
Anexo  VII  -  Autodeclaração  para  pessoa  com

deficiência
Anexo VIII – Formulário de Recurso

...........................................................................................................
ANEXO I

CATEGORIAS
Os agentes culturais concorrem juntos, independente

da linguagem cultural
1. RECURSOS DO EDITAL
O presente edital possui valor total de R$ 10.000,00

(dez mil reais).
Serão  disponibilizadas  01  vaga  com  valor  de  R$

10.000,00.
2. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES

Vagas ampla
concorrência

Cotas
pessoas
negras

Cotas
pessoas
indígenas

Cotas PCD Total de
vagas

Valor do
prêmio

Valor total

01 VAGAS 0 0 0 01 R$ 10.000,00 [INSERIR
VALOR
TOTAL DE
TODOS OS
PRÊMIOS
SOMADOS]

...........................................................................................................
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